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como: a) planejamento da mobilidade urbana; b) organização ins-
titucional do planejamento e gestão da mobilidade; c) gestão do
sistema de mobilidade; d) mecanismos de monitoramento e avaliação
de políticas locais de mobilidade; e) regulação econômica e con-
tratualização, dentre outros.

Para execução desta modalidade deverão ser respeitadas as
normas constantes no Manual da Ação de Apoio ao Desenvolvimento
Institucional para a Gestão dos Sistemas de Mobilidade Urbana (Fun-
cional 15.453.1136.2D49), a ser editado.

13.4. As modalidades abaixo deverão ter suas propostas en-
caminhadas para a análise da Secretaria Nacional de Programas Ur-
banos do MCidades.

13.4.1. PROTEÇÃO, CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO
DE ENCOSTAS EM ÁREAS DE RISCOS - modalidade voltada a
apoiar os municípios sujeitos a riscos de deslizamentos de encostas
por meio de obras que visem à segurança dos moradores, consi-
deradas como prioritárias no Plano Municipal de Redução de Risco.

Para execução desta modalidade deverão ser observadas as
diretrizes do Manual da Ação de Apoio à Prevenção e Erradicação de
Riscos em Assentamentos Precários (Funcional 15.451.1128.8865), a
ser editado.

Para habilitar-se a esta Modalidade, o proponente deve pos-
suir um Plano Municipal de Redução de Riscos (concluído) com
mapeamento de riscos e respectivo plano de obras.

13.4.2. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - modalidade
apoio a projetos de regularização fundiária sustentável de assenta-
mentos informais de áreas urbanas, que envolvam: a) Elaboração de
Plano Municipal de Regularização Fundiária Sustentável, que é im-
portante instrumento para a implementação da política municipal de
regularização fundiária e deve estar associado às políticas de de-
senvolvimento urbano e habitacional e às estratégias de gestão ur-
bana; e b) Atividades Específicas de Regularização Fundiária visando
à titulação dos moradores de assentamentos informais.

Para execução desta modalidade deverão ser observadas as
diretrizes do Manual da Ação de Apoio à Prevenção e Erradicação de
Riscos em Assentamentos Precários (Funcional 15.452.1128.8866), a
ser editado.

13.4.3. PLANEJAMENTO URBANO E GESTÃO URBA-
NA PARTICIPATIVA - modalidade para promoção de assistência
técnica e metodológica, capacitação e apoio financeiro para elabo-
ração e implementação dos Planos Diretores e demais instrumentos de
planejamento e gestão urbanos. Será apoiada a elaboração de planos
de ação, estudos de viabilidade e instrumentos legais para viabilizar a
implementação dos Planos Diretores e para otimização dos inves-
timentos em habitação, saneamento e mobilidade. As atividades
apoiadas pressupõem a articulação de arranjos locais, amplo processo
participativo e adequação à realidade local.

Para execução desta modalidade deverão ser observadas as
diretrizes do Manual da Ação de Apoio à Assistência Técnica para o
Planejamento Territorial e a Gestão Urbana Participativa (Funcional
15.121.1136.8874), a ser editado.

13.4.4. ELABORAÇÃO DE PLANOS DE REABILITAÇÃO
DE ÁREAS URBANAS CENTRAIS - modalidade para elaboração
de Planos de Reabilitação de Áreas Urbanas Centrais; elaboração de
projetos urbanísticos de infraestrutura, restauração e requalificação de
espaços de uso público; elaboração de projetos arquitetônicos, res-
tauração e requalificação de imóveis; criação de sistemas de infor-
mação e instrumentos de gestão, promoção de Programas de Par-
ticipação Comunitária; elaboração de estudos e minutas para a im-
plantação de legislações específicas.

Para execução desta modalidade deverão ser observadas as
diretrizes do Manual da Ação de Apoio à Elaboração de Planos de
Reabilitação de Áreas Urbanas Centrais de Capitais e Municípios
Integrantes de Regiões Metropolitanas (Funcional 15.121.1137.8868),
a ser editado.

13.4.5. INFRAESTRUTURA E REQUALIFICAÇÃO DE
ESPAÇOS DE USO PÚBLICO - modalidade para execução de obras
de infraestrutura, restauração e requalificação de espaços de uso pú-
blico; execução de obras de restauração e requalificação de imóveis
públicos, para uso habitacional de interesse social e para transfor-
mação em uso público.

Para execução desta modalidade deverão ser observadas as
diretrizes do Manual da Ação de Apoio a Projetos de Infra-Estrutura
e Requalificação de Espaços de Uso Público em Áreas Centrais de
Capitais e Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas (Fun-
cional 15.451.1137.10SB), a ser editado.

14. COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO
14.1. O valor de investimento é representado por todas as

parcelas de custos de obras e serviços necessários à execução da
proposta apresentada, e será composto conforme manuais de cada
modalidade e pelos itens abaixo relacionados:

14.1.1. Projetos - valor correspondente aos custos de ela-
boração dos projetos necessários à execução das obras e serviços
propostos. O apoio à elaboração de projetos é admissível apenas
quando a iniciativa se restringir à sua elaboração. No caso de apoio à
realização de investimentos, admite-se que o projeto seja contabi-
lizado como item de contrapartida do Proponente, limitado a 1,5%
(um e meio por cento) do valor do empreendimento. Gastos com
projetos acima deste limite serão admitidos como contrapartida adi-
cional do Proponente.

14.1.2. Serviços preliminares - valor correspondente aos cus-
tos de cercamento e limpeza da área, placa de obra e instalação de
canteiros. O valor desta etapa no Quadro de Composição dos in-
vestimentos QCI, está limitado a 4% (quatro por cento) do valor total
do investimento, observadas adicionalmente as exigências previstas
no Manual de Instruções para Contratação e Execução dos Programas
e Ações do Ministério das Cidades não inseridos no PAC.

14.1.3. Terraplenagem - valor das obras e serviços referentes
a terraplenagem e regularização de subleito.

14.1.4. Pavimentação de obras viárias - valor das obras e
serviços referentes à execução de encascalhamento, subbase, base e
revestimento novo ou recapeamento. Admite-se a pavimentação de
vias nos distritos municipais, porém não se admite a pavimentação
das estradas vicinais de ligação da sede do município aos distritos,
com exceção dos trechos dessas estradas que estiverem dentro do
perímetro urbano. A pavimentação de estacionamentos será admitida
como parte integrante do investimento, observadas as diretrizes es-
pecificadas no subitem 11.4.3 deste manual.

14.1.5. Execução de Obras de Artes Complementares - valor
das obras e serviços referentes à execução meio-fios, calçadas, plantio
de grama, escadarias para pedestres, gradis de proteção ao pedestre,
passagens molhadas e pequenas obras de contenção necessárias à
execução da via.

14.1.6. Execução de Obras de Artes Especiais - valor das
obras e serviços referentes à execução de pontes, viadutos, passarelas,
túneis e trincheiras situadas no dentro de perímetro urbano muni-
cipal.

14.1.7 Sinalização viária vertical e horizontal, valor dos ser-
viços referentes à sinalização viária vertical e horizontal das obras
novas de pavimentação ou de recapeamento.

14.1.8. Trabalho social ou socioambiental - valor corres-
pondente ao custo do trabalho de mobilização, assistência e par-
ticipação dos beneficiários do projeto. O trabalho socioambiental,
quando exigido, deverá seguir os Manuais para Apresentação de Pro-
postas das respectivas modalidades.

14.2. O valor de investimento poderá conter outras parcelas
de custos de obras e serviços necessários à execução da proposta
apresentada, conforme manuais de cada modalidade.

PARTE IV - CONTATOS EM CASO DE DÚVIDAS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Superintendência Nacional de Repasses - SUREP
Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, 11º andar.
CEP: 70.092-900 - Brasília - DF
Telefone: (0XX61) 3206-9341
E-mail: genoa@caixa.gov.br
Internet: www.caixa.gov.br
Agências e Escritórios de Negócios da Caixa Econômica

Federal, encontrados em todo o território nacional.
MINISTÉRIO DAS CIDADES
SAUS, Quadra 01, Lote 1/6, Bloco H
CEP: 70.070-010 - Brasília - DF
Internet: http://www.cidades.gov.br
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO / SNSA
Telefone: (0XX61) 2108-1733
FAX: (0XX61) 2108-1144
SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO / SNH
Telefone: (0XX61) 2108-1912
FAX: (0XX61) 2108-1431
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE E DE MO-

BILIDADE URBANA / SEMOB
Telefone: (0XX61) 2108-1989
FAX: (0XX61) 2108-1437
SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS URBANOS

/ SNPU
Telefone: (0XX61) 2108-1696 / 2108-1642
FAX: (0XX61) 2108-1449
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E ADMINISTRAÇÃO / SPOA
Telefone: (0XX61) 2108-1698
FAX: (0XX61) 2108-1420

PORTARIA Nº 403, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.020377/2010, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 8 de
agosto de 2010, a permissão outorgada à RÁDIO PARAGUAÇU
PAULISTA FM LTDA., pela Portaria nº 243, de 4 de dezembro de
1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de
1998, referendada pelo Decreto Legislativo nº 155, de 2000, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2000, para
executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Freqüência Modulada, no Município de Paraguaçu Paulista,
Estado de São Paulo..

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 406, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.005358/2010 e
53710.000704/2002, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de julho
de 2010, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMBOA-
BAS DE MINAS GERAIS LTDA., pela Portaria nº 162, de 2 de julho
de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 9 de julho de 1980,
e renovada pela Portaria nº 2.078, de 16 de dezembro de 1996,
publicada no Diário Oficial da União de 5 de março de 1997, re-
ferendada pelo Decreto Legislativo nº 48, de 2001, publicado no
Diário Oficial da União de 2 de abril de 2001, para explorar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
qüência Modulada, no Município de São João Del Rei, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 417, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.027223/2010, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de
dezembro de 2011, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS,
pela Portaria nº 490, de 17 de agosto de 2000, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de setembro de 2000, referendada pelo De-
creto Legislativo nº 460, de 2001, publicado no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 2001, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Ou-
rinhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

RETIFICAÇÕES

Na Portaria Ministerial nº. 421, de 14/09/2011, publicada no
DOU nº 178, de 15/09/2011, Seção 1, página 56, no Art. 1º, onde se
lê: art. 87, leia-se: art. 187.

No ANEXO da Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União no 200, de 18 de outubro de
2011, Seção 1, pág. 68, que aprova a NORMA No 1/2011 - SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, onde se lê:

"4.1.2 Na manifestação deverão ser informados necessaria-
mente os seguintes dados:", leia-se:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 365, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.041245/2003, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a permissão outorgada originariamente à Radio Co-
lombo do Paraná Ltda., pela Portaria MVOP nº 483, de 30 de julho
de 1958, publicada no Diário Oficial da União de 6 de setembro de
1958, transferida para RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., pela
Portaria nº 269, de 9 de outubro de 1985, publicada no Diário Oficial
da União de 18 de novembro de 1985, e renovada pela Portaria nº
207 de 1º de outubro de 1998, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de outubro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo nº
102, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 26 de maio de
2000, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Cu-
ritiba, Estado do Paraná

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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"4.1.2. Na manifestação deverão ser informados necessaria-
mente os seguintes dados:

a) a denominação da entidade;
b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ;
c) o endereço da sede da entidade;
d) o número de telefone fixo;
e) o endereço pretendido para a instalação do sistema ir-

radiante, bem como as respectivas coordenadas geográficas na pa-
dronização GPS - WGS84, na forma GG° MM' SS" com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os
segundos (SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59;

f) o local e a data;
g) a assinatura do representante legal;
h) o nome do representante legal;
i) o número de inscrição do responsável legal no Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF; e
j) o endereço para correspondência."; e
Na alínea "d" do item 8.1 do ANEXO de início citado, onde

se lê:
"d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas

físicas, como número do CPF, o número de documento de identidade
e órgão expedidor e endereço de residência ou", leia-se:

"d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas
físicas, com o número do CPF, o número de documento de identidade
e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como
de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e
endereço da sede;"

ATO Nº 6.907, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.001713/2011. Expede autorização à PE-
TRUZZA & PALERMO COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
10.485.319/0001-08, para explorar o Serviço Limitado Especializado,
tendo como finalidade a locação de equipamentos portáteis de ra-
diocomunicação, de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito interior e tendo como área de
prestação do serviço todo território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.912, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.009324/2011. Expede autorização à CO-
NECTA RIO SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LT-
DA. - ME, CNPJ/MF nº 07.724.955/0001-30, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.913, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.005207/2011. Expede autorização à G M
T - TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº
10.391.872/0001-81, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.923, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.011339/2011. Expede autorização à AME-
RICEL S/A, CNPJ/MF nº 01.685.903/0001-16, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço os estados de Goiás, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Tocantins, Acre, Rondônia e o Distrito Fe-
deral.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.928, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53830.000228/1999. Adapta a Autorização para
exploração do Serviço Limitado Especializado, submodalidades Ser-
viço de Rede e Circuito Especializado, em âmbito interior e in-
ternacional, de interesse coletivo, expedida à SUNRISE TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF n.° 02.279.256/0001-05, por meio
dos Atos nº 5.296 e nº 5.297, de 19 de novembro de 1999, publicados
no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 1999, e dos Termos
PVST/SPV nº 006/2000 e nº 007/2000, de 2 de maio de 2000, para o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional, re-
vogando, consequentemente, a sua autorização para explorar o Ser-
viço Limitado Especializado.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.930, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.012384/2011. Expede autorização à GRA-
VATA NET LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 04.518.907/0001-06, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.931, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.014326/2011. Expede autorização à VA-
LE & BONOMO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF
nº 13.509.323/0001-57, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.932, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.016067/2011. Expede autorização à VA-
NIVYAN CASTRO DOS SANTOS, CNPJ/MF nº 13.048.916/0001-
63, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.933, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.017927/2011. Expede autorização à
CHARLES MENA SCATAMBURLO ME, CNPJ/MF nº
12.671.173/0001-10, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.934, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Processo no 53500.004239/2011. Expede autorização à
OPENGATE INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ/MF no
13.188.234/0001-56, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.935, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.018318/2011. Expede autorização à ZETA
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA E COMUNICAÇÕES LTDA. -
ME, CNPJ/MF nº 09.382.790/0001-91, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 10 de outubro de 2011

No- 8.559 -
Processo n.º 53500.006433/2003

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela AMERICEL S/A, CNPJ/MF n.º 01.685.903/0001-
16, Autorizada do Serviço Móvel Pessoal (SMP), contra decisão
proferida pelo Conselho Diretor por meio do Despacho nº
2.030/2011-CD, de 15 de março de 2011, nos autos do processo em
epígrafe, instaurado para averiguação do cumprimento do previsto no
art. 16, §3º e art. 70, ambos do Regulamento do Serviço Móvel
Pessoal, e no art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, decidiu,
em sua Reunião n.º 620, de 1º de setembro de 2011, conhecer do
Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento,
pelas razões e fundamentos constantes da Análise n.º 623/2011-GC-
JR, de 26 de agosto de 2011.

No- 8.565 -
Processo n.º 53504.024385/2007 -

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A -
TELESP, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, Concessionária do Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso público em geral
(STFC), nos Setores 31, 32 e 34 do Plano Geral de Outorgas, contra
decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº
1.415/2010-CD, de 9 de março de 2010, nos autos do Processo em
epígrafe, em razão de desconformidade dos procedimentos de ma-
nutenção e conservação das instalações da rede externa com as dis-
posições previstas nas cláusulas 4.5 e 16.1 do Contrato de Concessão
PBOA/SPB nº 121/2006-ANATEL, decidiu, em sua Reunião nº 624,
realizada em 6 de outubro de 2011, conhecer do Pedido de Re-
consideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se in-
tegralmente os termos da decisão recorrida, pelas razões e funda-
mentos constantes da Análise nº 548/2011-GCER, de 30 de setembro
de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 6.164, DE 5 DE SETEMBRO DE 2011

Processo nº 53500.008534/2011. Aplica à empresa DAIKEN
INDÚSTRIA ELETRÔNICA S/A, CNPJ/MF nº 79.435.020/0001-45,
a sanção de caducidade da autorização para explorar o Serviço Li-
mitado Especializado, consubstanciada no Ato nº 1.364, de 10 de
março de 2008. A extinção não desonera a entidade de suas obri-
gações com terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 6.395, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Ref.: Processo no 53500.007845/2011. Anui previamente
com a transferência do controle societário e alteração de endereço da
sede da empresa NEOTELECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 09.040.986/0001-06, prestadora de Serviço de Comu-
nicação Multimídia e Serviço Telefônico Fixo Comutado, conforme
os termos do Procedimento Administrativo nº 53500.007845/2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 6.841, DE 6 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 29100.002056/1986. Expede autorização à TAX-
PRESS RÁDIO TÁXI LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 07.696.559/0001-
47, para explorar o Serviço Limitado Especializado, submodalidade
Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação do serviço todo o território nacional. Outorga autorização
de uso da radiofrequência à autorizada, associada à autorização para
a exploração do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Ser-
viço de Radiotáxi Especializado, sem exclusividade, por dez anos, em
caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por
igual período.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.906, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011

Processo nº 53500.016395/2011. Expede autorização à SO-
LUÇÃO NETWORK PROVEDOR LTDA., CNPJ/MF nº
12.693.643/0001-47, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho


